
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026

Processo de Licitação nº 62/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.089/0001-40, torna público

que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por

item, com modo de disputa aberto, para EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO de empresa para entrega

parcelada dos bens descritos no item 1, processando-se essa licitação de acordo com as disposições

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decretos Municipais nº 079/2023 e 008/2024, e no que

couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123/06 e posteriores alterações, bem como demais

legislações.

SESSÃO VIRTUAL: 28/05/2026
HORÁRIO: 09h00min.
ENDEREÇO: https://bll.org.br/.

Obs: As propostas e os documentos poderão ser enviados até às 11:00hs do dia da sessão, sendo que
todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO
Constitui objeto da presente Formação de Ata de registro para futura e a eventual aquisição de Materiais

Odontológicos para o fornecimento dos Profissionais Dentistas das Unidades dos ESF's da Secretária

Municipal de Saúde de Tenente Portela/RS.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas
por meio do seguinte endereço de email: atendimento@bll.org.br.
2.3 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado
no certame e de cumprir as regras do presente edital:

https://bll.org.br/


2.3.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão.
2.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
2.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
2.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS
3.1 As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4
deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
3.2 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 horas.

4. PROPOSTA
4.1 O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores
unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer
outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, incluindo logística, que
deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.
4.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta,
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa,
assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se
encerre a etapa de lances.
4.4 Imediatamente após a fase de lances, será exigido da licitante vencedora o envio da proposta com
os valores arrematados, no prazo de até 120 (cento e vinte minutos) minutos, devendo conter:
a) identificação completa da empresa;
b) descrição completa do produto ofertado, marca, referências e demais dados técnicos, com a indicação
dos valores unitários e totais, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e
quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser
detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.
C)As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas, deverão, na tela de envio de proposta
selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que cumpro com os requisitos legais para a
qualificação como cooperativa, microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do



tratamento diferenciado e estabelecido nos termos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14
de Dezembro de 2006 ou da Lei 11.488 de 15 de junho de 2007”.
D) A não declaração da empresa na forma estabelecida no item 3.3 deste Edital significa renúncia
expressa e consciente, desobrigando o Agente de contratação dos benefícios da Lei Complementar
123/2006 e alterações posteriores, aplicáveis ao presente certame.
E)A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos itens anteriores, é única
e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um
enquadramento falso ou errôneo.
F) O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração
sujeitará o licitante às sanções legais, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação.
G) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
H) O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.
I) .Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser
solicitados pelo agente de contratação deverão ser encaminhados no prazo máximo de 1 (uma) hora.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação neste pregão, encerrada a fase de lances e no mesmo prazo para o envio da
proposta final de que trata o item 4.4 deste Edital, apenas para o licitante vencedor, deverá apresentar os
seguintes documentos:

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; em se tratando de MEI (Microempreendedor Individual) o Certificado de Condição
de Microempreendedor Individual (CCMEI);
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b)Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Federal - Certidão Negativa Conjunta de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;



c)Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do domicílio ou sede da
empresa licitante;
d)Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do domicílio ou sede da
empresa licitante;
e)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e de acordo com a Lei Federal nº 12440/2011.
g)Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

5.2.1 DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS (CONFORME ANEXO III DO EDITAL)
5.2.1.1 O licitante deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação e declarar, em campo
próprio do sistema (quando houver opção), as seguintes declarações, sendo que a falsidade da declaração
sujeitará o licitante às sanções legais:
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas;
c) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.
d) Declaração de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
e) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

5.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, devendo constar a
validade no documento. Caso não conste, a data da emissão do documento não poderá ser superior a 90
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(noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física em prazo não superior a 60 (sessenta) dias
da data designada para recebimento das propostas.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, para os itens em que
a legislação exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for apresentada cópia da publicação no DOU, a
licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como indicar a qual item se refere o documento para
facilitar a visualização e o julgamento.
b)Comprovação da Autorização de Funcionamento – (Certidão e/ou da publicação do D.O.U.).

7. DEMAIS INFORMAÇÕES
7.1 É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
7.2 Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do
balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de
envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.
7.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
7.4 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu
Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o
registro cadastral esteja no prazo de validade.
7.5 A substituição referida no item 6.4 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham
sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão,
constante no preâmbulo.
7.6 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade
expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento
ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
7.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.9 A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos



dispostos no art. 29 do Decreto Municipal nº 79/2023.

8. VEDAÇÕES
8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços, direta ou
indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria.
8.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
8.3 Durante a vigência da ata de registro de preços, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão da ata de registro de preços.

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de
sua chave e senha.
9.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste
Edital.
9.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo
próprio do sistema eletrônico.
9.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão
disponíveis na internet.
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10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
10.2 Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada.
10.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o
instrumento convocatório.
10.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
10.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da
etapa competitiva, e as seguintes regras:
10.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.
10.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
10.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.
10.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1(um) %, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
10.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;
10.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.
10.7.7 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada

11. MODO DE DISPUTA
11.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, observando as regras constantes no item 8.
11.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será



prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
11.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.
11.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
11.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução
do melhor preço, mediante justificativa.
11.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.
11.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://bll.org.br/.

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 5.2.1.1
alíneas “d” e “e” deste Edital.
12.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à
proposta de menor valor.
12.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,
situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
12.4 O disposto no item 11.1 a 11.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial
tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
12.5 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2019.

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
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13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se
for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
13.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento
da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
13.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
13.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
14.1 Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 5,
todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
14.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
14.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
14.4 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no
item 5.2.1.1 alíneas “d” e “e” deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade
fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a
sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e
durante o transcurso do respectivo prazo.
14.5 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
14.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

15. RECURSO
15.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
15.2 Conforme art. 183 da Lei n.º 14.133/21, assim os prazos previstos nesta Lei serão contados com

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, seguindo as demais determinações do
artigo.



15.3 I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
15.4 II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
15.5 III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer

expediente administrativo no órgão ou entidade competente.
15.6 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.7 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
15.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
15.9 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
15.10 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
16.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a)determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b)revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c)proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
d)adjudicar o objeto e homologar a licitação.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 Homologada a licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de Registro de Preços e
nas condições previstas neste Edital, com o objetivo de registrar formalmente proposta de preços para
futuros fornecimentos dos produtos objeto deste Pregão, com compromisso obrigacional por parte das
empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas pela administração as aquisições que dele
poderão advir.
17.2 As obrigações decorrentes da entrega dos produtos, constantes no Registro de Preços a serem
firmadas entre o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços (Município) e o Fornecedor serão
formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade desta Ata será de 1 (um)
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso



17.3 O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado,
será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a homologação,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado aceito pelo MUNICÍPIO, devendo o proponente manter-se nas mesmas
condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.
17.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital.
17.5 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:
17.5.1 Referida Nota está substituindo a ata de registro de preços, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
17.5.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.5.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 da Lei nº
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 138 e 139 da mesma Lei.
17.6 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do ajuste nas
condições propostas pelo licitante vencedor.
17.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para
a assinatura da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.8 Na hipótese de nenhum dos adjudicatários aceitar assinar a ata de registro de preços, nos termos
do 15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
17.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas,
previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
18.1 A vencedora deverá observar durante a execução da ata de registro de preços as normas técnicas
aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
18.2 A vencedora deverá entregar o objeto observando fielmente o Termo de Referência (Anexo I),
inclusive em relação aos termos da sua proposta.
18.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos
empregados utilizados na prestação do serviço.

19. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA



19.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada de acordo com a necessidade do Município, de forma
parcelada ou na integra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da Nota de
Empenho e encaminhamento da mesma via e-mail.
19.2 Os materiais ambulatoriais deverão ser entregues na Praça Tenente Portela, nº 23 – Centro – Tenente
Portela/RS – CEP 98.5000-000, ou em outro endereço que o Contratante determinar, no horário de
expediente da Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus para o município, além daqueles constantes em
sua proposta de valores.
19.3 Os participantes deverão estar ciente da obrigação de entregar os produtos na quantidade solicitada,
independente da quantia requerida, tendo em vista que os mesmos serão solicitados de acordo com a
necessidade do Município de Tenente Portela/RS.

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
20.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
20.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto da ata de registro de preços.
20.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
20.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 dias úteis, contados da entrega total do(s)
produto(s).
20.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de
0,5% ao mês, pro rata.
20.5 A despesa correrá por dotação orçamentário prevista na Lei orçamentária vigente à época da
contratação.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial à ata de registro de preços;
b) dar causa à inexecução parcial à ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;



i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção);
21.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
21.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
21.4 A sanção prevista na letra “a” do item 18.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
21.5 A sanção prevista na letra “b” do item 18.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da ata de registro de preços licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 18.1 deste Edital, nos seguintes termos:
a) se der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco
por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
b) se der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre
o valor correspondente à parte não cumprida;
c) se der causa à inexecução total da ata de registro de preços, a multa será de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da ata de registro de preços;
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e
aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando a ata de registro de preços será considerado totalmente
descumprido.
21.6 A sanção prevista na letra “c” do item 18.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 18.1
deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Tenente
Portela/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
21.7 A sanção prevista na “d” do item 18.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item
18.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”



do item 18.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na
letra “c” do item 18.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
21.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 18.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar) deste Edital será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário
Municipal.
21.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na letra “b” do item 18.2 (multa) deste Edital.
21.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia, quando prestada, ou será cobrada judicialmente.
21.11 A aplicação das sanções previstas no item 18.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
21.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 18.2 (multa), será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
21.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 18.2 Lei requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
21.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
21.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
21.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração Municipal.
21.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
22.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações
poderão ser enviados à Pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, setor de Licitações, sito na Praça Tenente
Portela, nº 23, ou pelo telefone (55) 3551-3400, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas e
entre às 13:30 e 17:30 horas, ou pelo e-mail editais@tenenteportela.rs.gov.br.
As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no
seguinte endereço: www.tenenteportela.rs.gov.br – Licitações.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
23.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
23.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da
licitação e da ata de registro de preços dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais
privilegiado que seja.
23.4 Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, na forma da Lei Federal nº
14.133/2021.

24. ANEXOS DO EDITAL
24.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, cujo
teor vincula totalmente os interessados:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II - Minuta da ata de registro de preços;

Anexo III - Declarações.

Tenente Portela/RS, 08 de maio de 2026.

________________________________

Rosemar Antonio Sala

Prefeito Municipal



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026

Processo de Licitação nº 62/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO (descrição da solução como um todo)
Constitui objeto da presente Formação de Ata de registro para futura e a eventual aquisição de

Materiais Odontológicos para o fornecimento dos Profissionais Dentistas das Unidades dos ESF's da

Secretária Municipal de Saúde de Tenente Portela/RS.

1.1 Da natureza do objeto

(x) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 079/2023 e 008/2024.
( ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e
especificações usuais de mercado.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO
A aquisição de materiais odontológicos tem como objetivo assegurar a continuidade e a qualidade

dos serviços de saúde bucal prestados pela atenção básica no Município de Tenente Portela/RS, em
especial os realizados no Centro Municipal de Saúde.

A manutenção de um estoque adequado de insumos odontológicos é imprescindível para a
realização de procedimentos preventivos e curativos, fundamentais para a promoção da saúde bucal da
população.

A ausência desses materiais compromete não apenas a eficiência e a resolutividade dos
atendimentos, mas também coloca em risco a saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS),
podendo ocasionar agravamentos clínicos e o aumento da demanda por atendimentos de urgência e
emergência.

Além disso, a atenção básica em saúde bucal é uma diretriz das políticas públicas de saúde, sendo
obrigação do município garantir os recursos necessários para a efetivação desse serviço essencial. A
aquisição dos materiais solicitados, portanto, justifica-se como medida imprescindível para a manutenção
das atividades regulares da equipe de saúde bucal, assegurando a continuidade dos atendimentos com
qualidade, segurança e dignidade.



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Constitui objeto da presente Formação de Ata de registro para futura e a eventual aquisição de

Materiais Odontológicos para o fornecimento dos Profissionais Dentistas das Unidades dos ESF's da

Secretária Municipal de Saúde de Tenente Portela/RS, conforme item 4.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
4.1 As especificações e os quantitativos dos produtos constam a seguir, com valor unitário definido
para cada contratação prevista neste Termo, elaborado com base nos balizamentos realizados junto ao
Licitacon e sites de vendas do varejo, conforme valores apresentados nas planilhas de cada item deste
Termo de Referência.

Ite
m Descrição Unid.

Quant
. min

Quant.
max

Valor
unitário

Total

1 Ácido Fosfórico em gel pct., kit com 3
unidades de 2,5ml.

Unid. 1 30 R$ 10,65 319,50

2

Adesivo Dental, composicao:etanol,bis-
GMA, silano tratadocom filler de sílica,2-
hidroxietilmatacrilato,glicerol1, 3
dimetacrilato,copilímero de ácido e ácido
acrílico e ácido itacônico e diuretano
dimetacrilato. Frasco com 6g de adesivo.
(Com amostra)

Unid. 1

20 R$ 135,26 2.705,27

3

Álcool Líquido 70 % 1 L - Produto registrado
no órgão sanitário competente (ANVISA).
Deve apresentar no rótulo: composição,
código de barras, responsável químico e seu
CRQ, número de registro no Ministério da
Saúde, validade (mín. 12 meses a contar da
data de entrega), modo de utilização e
precauções, telefone para
emergência/contato e identificação da
empresa (nome, endereço completo e CNPJ).
Embalagem de 1 Litro c/ tampa lacrada.

Litro 1

50 R$ 8,91 445,63

4 Anestésico Articaína, com no mínimo 50
tubetes de 1,8ml cada.

Cx 1 80 R$ 237,81 19.025,00

5 Anestesico Mepivacaína, com no mínimo 50
tubetes de 1,8ml cada.

Cx 1 10 R$ 207,23 2.072,30



6

Agulha Gengival 30G Curta – 25 mm – Caixa
com 100 unidades. Descrição técnica: Agulha
descartável para anestesia odontológica,
calibre 30G, comprimento 25 mm (curta),
com bisel trifacetado e cânula siliconizada.
Rosca interna universal para seringas tipo
carpule. Embalada individualmente, estéril.
Caixa com 100 unidades. Registro ANVISA.
(Com amostra)

Cx 1

06 R$ 39,19 235,16

7

Agulha Gengival 27G Longa – Caixa com 100
unidades - Descrição técnica: Agulha
descartável para anestesia odontológica,
com bisel trifacetado e cânula siliconizada.
Calibre 27G, comprimento longo (aprox. 35
mm), rosca interna universal para carpule.
Embaladas individualmente, estéreis. Caixa
com 100 unidades, contendo identificação,
procedência, número de lote, validade e
registro na ANVISA. (Com amostra)

Cx 1

03 R$ 39,11 117,32

8

Arco de ostby, utilizado para isolamento
absoluto. Produzido com material plástico,
autoclavável. Embalagem individual
contendo dados de identificação,
procedência e lote. Disponível nos modelos
adulto e infantil (na contratação será
informado o modelo a ser fornecido).

Unid. 1

5 R$ 11,01 55,05

9 Broca endo Z 23 mm. Unid. 1 15 R$ 21,56 323,35

10 Broca ponta diamantada 1012 curta. Unid. 1 20 R$ 4,93 98,53

11 Broca ponta diamantada 1012 longa. Unid. 1 20 R$ 3,58 71,50

12 Broca ponta diamantada 1016. Unid. 1 30 R$ 3,47 104,10

13 Broca ponta diamantada 1014. Unid. 1 30 R$ 3,47 104,10

14 Broca diamantada 2200 f. Unid. 1 02 R$ 4,05 8,11

15 Broca Zecrya curta 30g. Unid. 1 100 R$ 36,78 3.678,00

16 Broca Zekrya 28 mm longa. Unid. 1 40 R$ 21,16 846,27
17 Babador odontológico descartável. Pct 1 40 R$ 19,04



Impermeável, com duas camadas (1 de papel
e 1 de plástico) que apresente boa
capacidade de absorção. Dimensões
30x40cm ou 33x47cm. Pacote com 100
unidades.

761,70

18 Cabo para espelho bucal, autoclavável. Unid. 1 10 R$ 5,33 53,30

19 Calcador de Paiva, kit com 4. Unid. 1 5 R$ 45,03 225,13

20

Caneta alta rotação odontológica. Encaixe
compatível com diversos modelos e marcas
de equipos odontológicos, Sistema Push-
Button, velocidade miníma da caneta de alta
rotaçao 300000rpm, fabricadoem aço
inoxidável, autoclavável, com luz led.

Unid. 1

1 R$ 585,29 585,29

21 Caneta baixa rotacao com contra ângulo. Unid. 1 2 R$ 432,48 864,95

22 Cariostático 12 %, frasco com 10 ml. Unid. 1 03 R$ 24,97 74,90

23
Cimento Ionômero de vidro - Embalagem
com 10g de pó + 8g de líquido + 1 dosador
de pó + 1 bloco de espatulação.

Unid. 1
20 R$ 93,02 1.860,30

24 Cimento Endodontico, pó 12g e líquido 10
ml. (Com amostra)

Unid. 1 10 R$ 116,56 1.165,63

25 Creme dental branco 90g. Máxima Proteção
Anticárie.

Unid. 1 50 R$ 3,06 153,13

26

Compressa de Gaze - Pacote c/ no mín. 500
unidades. Medindo no mín.: 7,5 X 7,5cm c/
13 fios, confeccionada em 100% algodão e
tecido tipo tela, possuem no no mín. 8
camadas. C/ registro na ANVISA.

Pct 1

50 R$ 36,29 1.814,63

27 Cone de Guta Percha (sistema rotatório f1,
f2 e f3 28mm.

Unid. 1 20 R$ 64,13 1.282,60

28
Cureta de periodontal universal (na
contratação será informado o
modelo/tamanho a ser fornecido).

Unid. 1
5 R$ 79,52 397,62

29

Detergente Enzimático Odontológico 1 L -
Embalagem lacrada de 1l. C/ registro na
ANVISA. C/ no mín. 03 enzimas (protease,
lipases e amilase).

Unid. 1

80 R$ 20,82 1.665,40

30 Envelope Auto Selante 150 mm x 250 mm -
Embalagem p/ esterilizar, 150 mm x 250 mm.

Cx 1 50 R$ 98,27 4.913,67



Pacote c/ no mín. 200 unidades, embalagem
totalmente transparente.

31

Envelope Auto Selante 70 mm x 230 mm -
Embalagem p/ esterilizar 70mm x 230 mm.
Pacote c/ no mín. 200 unidades, embalagem
totalmente transparente.

Cx 1

50 R$ 53,33 2.666,67

32

Envelope Auto Selante 90 mm x 260 mm -
Embalagem p/ esterilizar medindo 90 mm x
260 mm. Pacote c/ no mín. 200 unidades,
embalagem totalmente transparente.

Cx 1

50 R$ 51,53 2.576,67

33 Escova dental infantil. Unid. 1 2.000 R$ 2,05 4.100,00

34 Escova dental adulto. Unid. 1 2.000 R$ 2,25 4.505,00

35 Escova para limpeza de broca. Unid. 1 2 R$ 16,56 33,12

36

Escova de Robinson. Cor branca, com cerdas
macias. Provida de trava com encaixe nos
contra ângulos produzidos pela indústria
nacional. Embalagem individual contendo
dados de identificação, procedência e lote.
Na contratação será informado o modelo.

Unid. 1

30 R$ 2,45 73,35

37 Espátula para resina Nº 03. Unid. 1 10 R$ 63,17 631,65

38 Espelho plano nº 5 autoclavável inox. Cx 1 10 R$ 4,56 45,63

39 Espelho bucal nº 5. Cx 1 10 R$ 5,47 54,73

40

Fantasia para vestir em formato de Dente
Molar em lona fantasy flex medindo 140 x 80
x 40 cm com placa personalizada com nome
da prefeitura ou instituição, 01 Macacão
Branco confeccionada em pele sintetica com
zíper nas costas.

Unid. 1

1 R$ 3.213,9
9 3.213,99

41

Fio De Sutura 3.0 - Feito em nylon, fio 3.0,
c/ agulha 3/8 circulo cortante em aço inox.
Caixa c/ no mín. 24 unidades. Atendem a
norma NBR 13904 e Portaria INMETRO n.
157/2002.

Cx 1

30 R$ 39,60 1.188,08

42

Fio De Sutura 4.0 - Feito em nylon, fio 4.0, c/
agulha 3/8 circulo cortante em aço inox.
Caixa c/ no mín. 24 unidades. Atendem a
norma NBR 13904 e Portaria INMETRO n.

Cx 1

4 R$ 62,33 249,31



157/2002.

43 Fio dental, embalagem com 25 metros
cada.

Unid. 1 1.000 R$ 1,98 1.980,00

44 Filme (película radiográfica) E-Speed 150
filmes 30,5 x 40,5 mm.

Unid. 1 4 R$ 277,19 1.108,77

15 Fita adesiva para autoclave 19mmx30m. Unid. 1 03 R$ 8,94 26,82

46 Fixador radiográfico. Frasco de 500ml. Unid. 1 40 R$ 19,47 778,70

47 Flúor gel 200 ml frasco. Unid. 1 10 R$ 5,91 59,13

48

Forceps infantil 101. Autoclavável,
Certificações de acordo com os padrões
internacionais de qualidade, normas da
ABNT, CE; registro na ANVISA. Garantia
contra defeito de fabricação.

Unid. 1

2 R$ 86,47 172,94

49

Lâmina Bisturi N° 15 - Feita em aço
inoxidável, nº 15, descartável, estéril, afiada
e polida. Caixa c/ no mín. 100 unidades
embaladas individualmente. C/ registro na
ANVISA.

Caixa 1

15 R$ 33,06 495,86

50 Lima pro-t rotary file niti (sx; s1; s2; f1;f2; f3
todas 25 mm). (Com amostra)

Unid. 1 25 R$ 178,61 4.465,25

51 Lixa aço abrasiva 125mmx4,0 mmx0,12 mm.
Caixa com 12 unidades.

Caixa 1 30 R$ 14,98 449,40

52 Luvas de Latex sem Pó tamanho PP - Caixa
com 100 unidades. (Com amostra)

Cx 1 100 R$ 26,36 2.636,00

53 Luvas de Latex sem Pó tamanho P - Caixa
com 100 unidades. (Com amostra)

Cx 1 100 R$ 29,95 2.995,00

54 Luvas de Latex sem Pó tamanho M - Caixa
com 100 unidades. (Com amostra)

Cx 1 50 R$ 28,43 1.421,63

55 Luvas de Latex sem Pó tamanho G - Caixa
com 100 unidades. (Com amostra)

cx 1 50 R$ 26,43 1.321,50

56 Luvas Nitrílicas tamanho G - Caixa com 100
unidades. (Com amostra)

Caixa 1 15 R$ 25,79 386,89

57
Máscara Tripla Cirúrgica - C/ elástico e clip
nasal, hipoalergênica, atóxica. C/ registro na
ANVISA. Caixa c/ no mín. 50 unidades.

Caixa 1
30 R$ 15,27 458,10

58 Micro aplicador descartável fino,
embalagem com 100.

Unid. 1 25 R$ 18,24 455,94

59 Microbrush ponta média (embalagem com
100 unidades).

Unid. 1 20 R$ 17,45 348,90



60 Obturador provisório, embalagem 25g. Unid. 1 06 R$ 13,19 79,14

61 Papel articular contacto, envelope c/ 12
folhas.

Unid. 1 5 R$ 10,41 52,04

62

Pasta (Gel) Hemostático, solução a base de
Sulfato Férrico a 20%. Sabor Neutro.
Embalagem com 1 seringa com 1,2ml + 5
Pontas de Metal Dento-Infusor.

Unid. 1

5 R$ 69,81 349,03

63

Pasta abrasiva. Apresentação:grãos,
tamanho grão:2 a 4 microns,
aplicação:polimento final de porcelana e
resina, tipo:diamantada, bisnaga com 4
gramas.

Unid. 1

10 R$ 51,93 519,27

64 Perfurador de lençol de borracha, em inóx. Unid. 1 5 R$ 164,34 821,70

65 Pinça kelly curva 14 cm. Unid. 1 5 R$ 33,28 166,41

66 Pinça anatômica longa sem dentes. Unid. 1 5 R$ 21,68 108,42

67 Pontas de aparelho ultrassom saevo sonic
duo, perio supra.

Unid. 1 5 R$ 196,59 982,93

68 Pontas de aparelho ultrassom saevo sonic
duo, perio sub.

Unid. 1 5 R$ 195,89 979,43

69 Pontas de aparelho ultrassom saevo sonic
duo, perio-E.

Unid. 1 5 R$ 209,52 1.047,62

70
Porta grampo reto Palmer. Aço inox.
autoclavável, Validade: Indeterminado.
Registro ANVISA:

Unid. 1
5 R$ 88,33 441,66

71 Revelador radiográfico, frasco 500ml. Unid. 1 40 R$ 12,94 517,40

72 Revelador (evidenciador) placa bacteriana,
frasco 10ml.

Unid. 1 5 R$ 15,77 78,87

73

Resina fotopolimerizável A1 -
composicao:Cerâmica tratada com
silano,bisfenol a diglicidil éter dimetacrilato
(bis-gma),sílica tratada com silano, diuretano
dimetacrilato(udma),e dimetacrilato de
trietilenoglicol(teg-dma). Embalagem de 4g.
(Com amostra)

Unid. 1

30 R$ 47,31 1.419,30

74
Resina fotopolimerizável A2 -
composicao:Cerâmica tratada com
silano,bisfenol a diglicidil éter dimetacrilato

Unid. 1
30 R$ 46,40 1.392,08



(bis-gma),sílica tratada com silano, diuretano
dimetacrilato(udma),e dimetacrilato de
trietilenoglicol(teg-dma). Embalagem de 4g.
(Com amostra)

75

Resina fotopolimerizável A3 -
composicao:Cerâmica tratada com
silano,bisfenol a diglicidil éter dimetacrilato
(bis-gma),sílica tratada com silano, diuretano
dimetacrilato(udma),e dimetacrilato de
trietilenoglicol(teg-dma). Embalagem de 4g.
(Com amostra)

Unid. 1

30 R$ 45,34 1.360,13

76

Seringa 5 ml Com Rosca - Em plástico,
atóxico, transparente, corpo c/ marcação a
cada 1 ml, embolo com anel de vedação em
borracha; com anel de retenção no cilindro,
estéril, siliconizada; com deslizamento suave
e uniforme, sem agulha. C/ registro na
ANVISA.

Unid. 1

50 R$ 0,49 24,50

77

Seringa 20 ml Sem Rosca - Em plástico,
atóxico, transparente, corpo c/ marcação a
cada 1 ml, embolo com anel de vedação em
borracha; com anel de retenção no cilindro,
estéril, siliconizada; com deslizamento suave
e uniforme, sem agulha. C/ registro na
ANVISA.

Unid. 1

30 R$ 0,79 23,80

78 Sonda exploradora reta Nº 47. Unid. 1 5 R$ 18,07 90,37

79 Sonda periodontal milimetrada. Unid. 1 5 R$ 25,99 129,93

80

Sugador odontológico descartável.
Confeccionado em PVC atóxico,
transparente, arame de fácil modelagem
com ponteira macia e flexível. Embalagem
com dados de identificação, procedência,
lote. Pacote com 40 unidades.

Pct 1

30 R$ 8,15 244,58

81 Sugador cirúrgico descartável, embalagem
com 20 unidades.

Pct 1 30 R$ 25,08 752,48

82
Soro Fisiológico 0,9 500 ml Frasco - C/
solução de cloreto de sódio 0,9%. Frasco de
500 ml, c/ gotejador.

Unid. 1
100 R$ 6,98 698,00

83 Tesoura íris reta, 11,5 cm aco inóx. Unid. 1 10 R$ 29,19 291,93
84 Tesoura íris curva, 11,5 cm aco inóx. Unid. 1 10 R$ 27,70



277,03

85 Tricresol formalina . Frasco com 10 ml. Unid. 1 03 R$ 16,44 49,31

86
Toalha de rosto felpuda 100% algodão,
medidas mínimas de 0,50 x 0,80 cm, na cor
branca, para consultorio odontológico.

Unid. 1
20 R$ 13,17 263,30

87

Compressor Odontológico 2HP, motor com
no mínimo 8BPO, capacidade do reservatório
de no mínimo 50 litros, isento de óleo, com
tratamento interno e externo antioxidante,
chave liga/desliga, válvula de segurança,
dispositivo de alívio de excesso de pressão,
relé térmico, 220 Volts.Com garantia de 12
meses.

Unid.

1

04 R$ 2.469,3
3 9.877,33

88

Compressor Odontológico 4HP, motor com
no mínimo 8BPO, capacidade do reservatório
de no mínimo 100 litros, isento de óleo, com
tratamento interno e externo antioxidante,
chave liga/desliga, válvula de segurança,
dispositivo de alívio de excesso de pressão,
relé térmico, 220 Volts. Com garantia de 12
meses.

Unid.

1

02 R$ 4.818,5
2 9.637,04

Valor Total Estimado R$ 117.596,00

4.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem como objetivo garantir o fornecimento contínuo de materiais
odontológicos indispensáveis à prestação de serviços de saúde bucal nas unidades da rede pública
municipal. Para assegurar a efetividade, qualidade e conformidade da contratação, os seguintes requisitos
devem ser observados:

5.1 Os materiais devem atender às especificações descritas no Termo de Referência, com qualidade
compatível com o uso profissional em ambientes clínicos.

5.2 Devem possuir registro ou notificação na ANVISA, quando aplicável.

5.3 Devem estar dentro do prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega.

5.4 Os materiais serão adquiridos pelo município através de pregão eletrônico com entrega de até 10 (dez)
dias uteis a contar da ordem de fornecimento emitida pelo departamento/setor requisitante, evitando



o desabastecimento.

5.5 A empresa fornecedora deverá estar ciente de concorrer com a maior quantidade possível de itens
para cobertura de suas despesas, garantir a entrega na sua totalidade, evitar desistência do contrato e
possíveis sanções administrativas. Assim como, arcar com gastos de transporte e demais custos até a
entrega do material.

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
6.1 Os produtos deverão ser entregues a partir da solicitação de cada Secretaria, sendo que a empresa
adjudicatária após o recebimento da mesma deverá realizar a entrega dos itens em um prazo de 10 (dez)
dias, onde a aquisição será feita conforme as necessidades da Secretaria.

6.2 O local para entrega dos itens será junto ao Almoxarifado da Prefeitura, localizada na Praça
Tenente Portela, nº 23, Bairro Centro, da cidade de Tenente Portela/RS, no horário de expediente
da Secretaria (08h às 12h e das 13h30min às 17h30min).

6.3 Os produtos serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que
vinculam o prestador.

6.4 Nos casos em que houver exigência de amostras, a Administração realizará a análise técnica e
emitirá o parecer de aceitabilidade no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os produtos serão recebidos
definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do objeto

6.5 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilização adequada
do resultado dos produtos, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a
Prefeitura do Município de Tenente Portela/RS, devendo o prestador substituí-los no prazo de até 10 (dez)
dias corridos, a partir da data de solicitação da substituição.

7. DAS AMOSTRAS
7.1 Serão exigidas amostras apenas do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, após a
fase de lances, como condição para a aceitabilidade da proposta.
7.2 As amostras deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica, contendo o número
do lote, data de validade e registro na ANVISA quando couber, em quantidade suficiente para a realização
de testes de performance (ex: 01 seringa de resina, 01 caixa de agulhas).
7.3 O licitante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da convocação via sistema, para entregar as
amostras no endereço Praça Tenente Portela, n.º23, Bairro Centro, Tenente Portela/RS, setor de Licitações,
CEP 98500-000, deverá conter no envelope/caixa o número de pregão, sob pena de desclassificação
7.4 As amostras aprovadas poderão ser retidas pela Administração para fins de comparação com os
produtos entregues futuramente, sendo descontadas da primeira entrega.
7.5 Todas as despesas decorrentes da remessa, entrega e retirada das amostras correrão por conta
exclusiva do licitante.

8. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos



respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.
8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
8.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
8.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).
8.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
8.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
8.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
8.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
8.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
8.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
8.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
8.14 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.
8.15 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do
prestador para outras pessoas e/ou entidades.
8.16 Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a
fiscalização e o Contratado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais;
8.17 Das decisões da fiscalização poderá o Contratado recorrer à Contratante, no prazo de cinco dias
úteis, sem efeito suspensivo.



9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1 Sem prejuízo de outros procedimentos que possam ser estabelecidos, será aplicado como critério
de medição a entrega do objeto ou a efetiva prestação do serviço, devidamente atestada pelo fiscal do
contrato, nos termos e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos.
9.2 Os pagamentos devidos à empresa a ser contratada serão efetuados contra empenho, após o
recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
9.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
9.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a
indicação do número do processo, número do edital e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
9.5 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 dias úteis, contados da entrega total do(s)
produto(s).
9.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de
0,5% ao mês, pro rata.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de licitação na modalidade
PREGÃO, com fundamento no art. 28, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, de forma ELETRÔNICA, que culminará
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 O valor máximo estimado será de Valor Total Estimado R$ 117.596,00 (cento e dezessete mil,
quinhentos e noventa e seis reais), conforme metodologia documentada em anexo.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por dotação orçamentário prevista na

Lei orçamentária vigente à época da contratação.
265-12.001.3.3.90.30.00.1.500.1002.0000

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas e na Lei nº
14.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.



____________________________________________

GIOVANA MACIEL

Secretário Municipal de Saúde



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026

Processo de Licitação nº 62/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20___.

OMUNICÍPIO DE ______________/___, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº __.___.___.____/__, com sede à ____________________, nº ____, Bairro _________________, CEP
nº _________-____, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. _________________, inscrito no
CPF sob o nº ___.___.___-__residente e domiciliado nesta cidade de ________________/___, doravante
denominado de ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas de
DETENTOR DA ATA, acordam firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do Processo de
Licitação nº ___/20___, Edital de Pregão Eletrônico nº ___/20___, atendendo as condições previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº ___/20___, e mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

ABAIXO SEGUEM OS LICITANTES QUE PARTICIPARAM DA LICITAÇÃO E QUE TIVERAM ITENS VENCEDORES:
Código Nome da Empresa Itens

EMPRESA(S) DETENTORA(S) QUE FIRMA(M) A PRESENTE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS:
Empresas CNPJ / CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente termo tem por objetivo e finalidade constituir sistema Registro de Preços visando a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a eventual e futura
contratação de aquisição de materiais odontológicos, para uso nas diversas secretarias, pela DETENDORA
DA ATA, conforme proposta vencedora.

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização



de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de Preços preferência em igualdade de condições.

CLAUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela ADMINISTRAÇÃO através do
Processo de Licitação nº 62/2026, Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2026, e na proposta vencedora,
conforme termos de homologação e de adjudicação.
2.2 Além do disposto no item anterior, o presente contrato se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem
como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e e Decreto Municipal nº 079/2023 e 008/2024
(inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO

3.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias a contar da assinatura da solicitação feita pela
ADMINISTRAÇÃO.
3.2 O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação,
no Almoxarifado da Prefeitura Municipal.

3.2.1 A entrega deverá ser realizada em dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto feriados), durante o
horário de expediente da Prefeitura Municipal.
3.2.2 O fornecedor ou o transportador por ele contratado deve certificar-se antecipadamente quanto a
feriados locais ou alterações nos horários de expediente.
3.2.3 Ficará a cargo da detentora da ata ou do transportador a descarga e movimentação do material do
veículo até o local designado pelo empregado responsável pelo recebimento.
3.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses, a contar da data da assinatura do
presente contrato.
3.3.1 A presente ata de registros de preço poderá ser prorrogada uma única vez, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços, conforme a
proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA, é o estabelecido na tabela a seguir:
* Valores adquiridos através de orçamento físico, site Licitacon e sites de varejo.

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Descrição detalhada do item



2

....

4.2 O pagamento será efetuado até o 30º dia útil, após o recebimento do objeto e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se
for o caso), conforme determina a legislação vigente.
4.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer
instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
4.5 É encargo do Contratado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas
taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, que
não sejam obrigações da Contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO
5.1 O preço fixado para a remuneração será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da assinatura
da ata de registro de preços.
5.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO

6.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula
oitava, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços
inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

6.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e
ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

6.3 A ADMINISTRAÇÃO deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis,
salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.

6.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o



órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, dando dada
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados,
respeitada a ordem de classificação.

6.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as
providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de
negociação.

6.6 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, caso em que o órgão
gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração,
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as
seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local
e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta
e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.

6.6.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços,
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

6.6.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item pelo órgão gerenciador, com
consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA



7.1 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

7.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do fornecedor.

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO
8.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, defeitos ou incorreções
identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias.
8.1.1 Em relação a vícios ocultos, o prazo de que trata o item 8.1 começará a contar a partir da ciência da
existência do vício.
8.2 A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, durante o
prazo de 90 (noventa) dias

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 São obrigações da ADMINISTRAÇÃO:
a) Efetuar o devido pagamento à detentora da ata, nos termos do presente instrumento;
b) Dar à detentora da ata as condições necessárias à regular execução da ata de registro de preços;
c) Determinar as providências necessárias quando a execução contratual não observar a forma estipulada
no edital e no presente instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
d) Designar servidor pertencente ao quadro da Administração, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
e) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

9.2 São obrigações da DETENTORA DA ATA:
a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente
contrato, bem como nos termos da sua proposta;



b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre
o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes
de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
c) Manter durante a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando,
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos
empregados alocados para a execução da ata de registro de preços, bem como da certidão negativa de
débitos trabalhistas (CNDT);
d) Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do
pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO;
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
conforme previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/21, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;
f) Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;
h) Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços
de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;
i) Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
j) Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos
bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
l) Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e nesta Ata de Registro de
Preços.
m)Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à ADMINISTRAÇÃO e/ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da
execução do objeto contratado;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



10.1 O detentor da ata será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção);
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
e) advertência;
f) multa;
g) impedimento de licitar e contratar;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10.1 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
10.2 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da ata de registro de preços licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 10.1 deste Contrato, nos seguintes termos:
e) se der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco
por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
f) se der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre
o valor correspondente à parte não cumprida;
g) se der causa à inexecução total da ata de registro de preços, a multa será de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da ata de registro de preços;



h) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e
aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando a ata de registro de preços será considerado totalmente
descumprido.
10.3 A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1
deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Tenente
Portela/RS pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.4 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item
10.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e
“g” do item 10.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
10.5 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar) será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal.
10.6 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na letra “b” do item 10.2 (multa).
10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia, quando prestada, ou será cobrada judicialmente.
10.8 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
10.9 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.10 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
10.11 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
10.12 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
10.13 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração Municipal.
10.14 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



11.1O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para
esse fim pela autoridade competente, na condição de representante da Administração.
11.2Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as
ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECURSO FINANCEIRO

12.1 As despesas correrão por dotação orçamentário prevista na Lei orçamentária de 2026.
265-12.001.3.3.90.30.00.1.500.1002.0000

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº
13.709/2018 (LGPD)
13.1 As partes entre si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua
determinação participem da prestação de serviços objeto desta relação, comprometem-se a atuar de
modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante a
relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o detentor da ata somente poderá
subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Administração, ficando, neste caso,
solidariamente responsável perante a Administração pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda,
pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.
15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza
todos os efeitos de direito.

_______________________/___, ___ de __________ de 20__.

MUNICÍPIO DE _____________/___ xxxxxxxxxxxxx



- Prefeito
ADMINISTRAÇÃO

CNPJ/MF: xxxxx
Por xxxxx

DETENTOR DA ATA



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026

Processo de Licitação nº 62/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III – DECLARAÇÕES

Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de __________________/_____

DADOS CADASTRAIS

Nome empresarial:

Endereço: Cidade: UF:

Telefone: Celular: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver):

DECLARA, para os devidos fins:

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art.
7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras,
direitos e obrigações previstas neste Edital de ______ nº ____/20___, acatando-as em sua totalidade;

4) Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas;
5) Declaração de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.



6) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
7) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

_______________________/___, ___ de __________ de 20__.

Nome, identificação e assinatura do interessado


	DECLARA, para os devidos fins:

